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AUTOGRAFO DE LEI Nº 025/2018                       Aporé/GO, 29 de Outubro de 2018. 

 

"Altera a lei n. 1.307, de 18 de dezembro de 2017, que dispõe 

sobre o plano plurianual - PPA para o período de 2018/2021 e 

alterações posteriores, lei n. 1.293, de 03 de julho de 2017, que 

dispõe sobre a lei de diretrizes gerais para elaboração da lei 

orçamentária para o exercício de 2018 - LDO e alterações 

posteriores e a lei 1.308, de 18 de dezembro de 2017, que estima 

a receita e fixa as despesas - LOA do município de Aporé - Goiás 

para o exercício de 2018". 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Aporé, Estado de Goiás, 

Aprovou e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica autorizado a abrir Créditos Adicionais de natureza 

suplementar acrescentando 15% (quinze por cento) ao limite fixado no art. 6º e 7º da 

Lei nº 1.308, de 18 de dezembro de 2017, que estima a receita e fixa as despesas - 

LOA do município de Aporé - Goiás para o exercício de 2018. 

Art. 2º - Fica incluso as metas e ações nas prioridades da Lei nº 1.293, 

de 03 de julho de 2017e alterações posteriores, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes 

Orçamentária para Elaboração do Orçamento para o exercício de 2018. 

Art. 3º - Esta entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo 

seus efeitos a 01 de outubro de 2018. 

SALA DAS SESSÕES DA CAMARA MUNICIPAL DE APORÉ GOÁIS, aos 

dias 29 dias do mês de Outubro do ano de 2018. 

 

PAULO ROGÉRIO GONDIM DA SILVA 

Presidente 

 


